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ATO COTEPE/PMPF No- 20, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de
2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 1 de
novembro de 2014, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,3888 3,0314 3,7669 2,0000 2,6970 - - - -
AL 2,9920 2,4530 3,3776 1,8321 2,5560
*AM 3,2275 2,5649 3 , 6 11 9 - 2,5589 - - - -
AP 2,9620 2,5710 4,0038 - 2,8000 - - - -
*BA 3,0900 - - - 2,4500 1,9600 - - -
CE 2,9300 2,3900 2,9170 - 2,2700 - - - -
*DF 3,1600 2,5440 3,6323 - 2,4830 2,4500 - - -
ES 2,9839 2,4866 2,7942 2,2542 2,4968 1,8973 - - -
GO 3,1231 2,5639 3,3846 - 2,2563 - - - -
MA 3,0130 2,4450 3,6660 - 2,5970 - - - -
MT 3,1227 2,7959 4,0514 3,6075 2,0008 2,1648 1,9000 - -
MS 3,0500 2,3000 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 3,0740 2,5503 2,8485 2,3000 2,2920 - - - -
PA 3,0930 2,6800 3,2546 - 2,6330 - - - -
*PB 2,9034 2,4390 3 , 11 3 1 2,5599 2,3246 1,9815 - 2,6203 2,6203
*PE 2,9680 2,5080 3,3608 - 2,4370 - - - -
*PI 2,8739 2,5179 3,3472 2,8346 2,6292 - - - -
PR 3,0500 2,4800 3,3900 - 2,1000 - - - -
*RJ 3,1855 2,5104 3,4615 1,5960 2,4946 1,8573 - - -
*RN 3,0290 2,5363 3,6923 - 2,6570 2,0050 - 1,6687 -
RO 3,2100 2,7600 3,7300 - 2,6700 - - 2 , 4 3 11
RR 3,0900 2,7300 3,7989 7,3950 2,5500
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
*SC 3,0100 2,4800 3,4200 - 2,4400 2,0700 - - -
*SP 2,8420 2,4729 - - 1,8650 - - - -
SE 2,9510 2,4612 3,0670 2,5120 2,5150 1,8682 - - -
* TO 3,0600 2,5000 3,6695 3,7300 2,3300 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 50, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Divulga os prazos de transmissão eletrônica
de informações a que se refere o § 3° da
cláusula oitava do Protocolo ICMS
04/2014, que estabelece procedimentos nas
operações interestaduais com Gás Liquefei-
to derivado de Gás Natural - GLGN.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, torna público
que a Comissão, na sua 227ª reunião extraordinária, realizada no dia
21 de outubro de 2014, em Brasília, DF, aprovou a divulgação dos
prazos de transmissão eletrônica de informações a que se refere o §
3° da cláusula oitava do Protocolo ICMS 04/14, de 21 de março de
2014, a serem observados a partir de 1º de fevereiro de 2015, como
segue:

"

CALENDÁRIO 2015
CLÁUSULAS MÊS DE TRANSMISSÃO

FEV MAR ABR MAI JUN
S E X TA 6 6 6 6 5
SÉTIMA Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13

CALENDÁRIO 2015
CLÁUSULAS MÊS DE TRANSMISSÃO

JUL AGO SET OUT NOV DEZ
S E X TA 6 6 4 6 6 4
SÉTIMA Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13

".

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 22 de outubro de 2014

No- 195 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 229ª reunião ordinária do CONFAZ, realizada no dia 21 de
outubro de 2014, foram celebrados os seguintes Ajustes SINIEF e
Convênios ICMS:

AJUSTE SINIEF 17, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe
sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o
Secretário da Receita Federal do Brasil, na sua 229ª reunião ordinária,
realizada em Brasília, DF, no dia 21 de outubro de 2014, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica alterado o § 7º da Cláusula terceira

do Ajuste SINIEF 02/09, com a redação que se segue:
"§ 7º A escrituração do Livro Registro de Controle da Pro-

dução e do Estoque é obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2016,
para os estabelecimentos industriais ou a eles equiparados pela le-
gislação federal e para os estabelecimentos atacadistas, podendo, a
critério do Fisco, ser exigida de estabelecimento de contribuintes de
outros setores.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil - Carlos
Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -

Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar,
Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis
Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Ta-
veira Rocha, Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso -
Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco -
Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Mário José Lacerda de Melo, Rio
de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima -
Luiz Gonzaga Campos de Sousa, Santa Catarina - Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson
Dantas Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

AJUSTE SINIEF 18, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui
a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 229ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF no dia 21
de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira O § 13 da cláusula décima primeira do

Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 13. Para os Estados do Acre, Amazonas, Mato Grosso,
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa
Catarina, na hipótese do § 5º-A da cláusula nona, havendo problemas
técnicos de que trata o caput, o contribuinte poderá emitir, em no
mínimo duas vias, o DANFE Simplificado em contingência, com a
expressão "DANFE Simplificado em Contingência", dispensada a uti-
lização de formulário de segurança, devendo ser observadas as des-
tinações de cada via conforme o disposto nos incisos I e II do §
5º.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil - Carlos
Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -

Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar,
Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis
Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Ta-
veira Rocha, Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso -
Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco -
Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Mário José Lacerda de Melo, Rio
de Janeiro - Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima -
Luiz Gonzaga Campos de Sousa, Santa Catarina - Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson
Dantas Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 102, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Autoriza o Estado de Santa Catarina a não
exigir o estorno do crédito relativo às mer-
cadorias existentes em estoque e que te-
nham sido destruídas em decorrência de in-
cêndio e a remitir o ICMS devido relativo
ao mês de abril de 2014.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 229ª reunião extraordinária realizada em Brasília, DF, no dia 21
de outubro de 2014, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina auto-

rizado, em relação a empresa Dois Anjos Comércio de Tecidos e
Sintéticos Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 06.073.805/0001-41,
atingida por incêndio no dia 28 de abril de 2014:

I - a não exigir o estorno do crédito relativo à entrada das
mercadorias existentes em estoque que tenham sido destruídas pelo
incêndio;

II - a conceder remissão do ICMS devido relativamente ao
mês de competência abril de 2014.

Cláusula segunda A anuência do Distrito Federal a este Con-
vênio tem por objetivo autorizar o Estado de Santa Catarina a con-
ceder o benefício fiscal indicado na Cláusula primeira sem, contudo,
vincular o Distrito Federal à adoção de idêntico procedimento.

Cláusula terceira A comprovação da ocorrência descrita na
cláusula primeira deverá ser feita mediante laudo pericial fornecido
pela Policia Civil, Corpo de Bombeiros ou órgão da Defesa Civil.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,

Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,
Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso - Marcel Souza de
Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas
Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso
Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, Pernambuco - Décio José Padilha

da Cruz, Piauí - Mário José Lacerda de Melo, Rio de Janeiro - Sérgio
Ruy Barbosa Guerra Martins, Rio Grande do Norte - José Airton da
Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia
- Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Gonzaga Campos de Sousa,
Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea
Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcelo
Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 103, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Convênio ICMS 57/14, que au-
toriza o Estado do Amazonas a instituir o
Programa de Recuperação de Créditos Tri-
butários da Fazenda Estadual, na forma e
condições que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 229ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21
de outubro de 2014, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica alterada a cláusula quarta do Con-

vênio ICMS 57/14, de 13 de junho de 2014, com a seguinte re-
dação:

"Cláusula quarta A adesão do sujeito passivo ao REFAZ
deverá ser efetuada até 31 de outubro de 2014, observado o disposto
na legislação estadual.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Secretário da Receita Federal do Brasil - Carlos
Alberto de Freitas Barreto, Acre - Flora Valladares Coelho, Alagoas -

Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar,
Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis
Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Ta-
veira Rocha, Maranhão - Akio Valente Wakiyama, Mato Grosso -
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